
Cidade de Deus, Osasco, SP, 23 de novembro de 2001

À
Bolsa de Valores de São Paulo
Supervisão de Relações com Empresas
São Paulo, SP

Prezados senhores,

Ref.: Suspensão da Autorização Concedida à Diretoria para Adquirir Ações de
Própria Emissão, para Alienação ou Cancelamento

O Conselho de Administração deste Banco, em Reunião
hoje realizada, deliberou suspender, nesta data, a autorização concedida à
Diretoria em Reunião deste Órgão no 794, de 5.9.2001, para adquirir até
91.000.000.000 de ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, de emissão
desta Sociedade, sendo 24.000.000.000 ordinárias e 67.000.000.000 preferenciais,
pelo prazo de 3 (três) meses, com o objetivo de permanência em tesouraria e
posterior alienação ou cancelamento, sem redução do Capital Social.
Relativamente à referida autorização, verificou-se terem sido adquiridas, até esta
data, 502.900.000 ações ordinárias e 118.800.000 preferenciais que, somadas aos
830.900.000 ações ordinárias e 848.700.000 preferenciais, já existentes em
tesouraria, totalizam 2.301.300.000 ações, sendo 1.333.800.000 ordinárias e
967.500.000 preferenciais. A decisão sobre a alienação ou cancelamento dessas
ações será tomada oportunamente.

Atenciosamente,

Banco Bradesco S.A.
Luiz Carlos Trabuco Cappi

Diretor Vice-Presidente Executivo e
Diretor de Relações com Investidores
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